
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

DIREN - EDITAL Nº 02/2023, DE 19 DE JUNHO DE 2023 
 

 

 

INTERNACIONALIZAÇÃO DO ENSINO MÉDIO INTEGRADO 
Seleção de Participantes  

 
 

O Instituto Federal do Espírito Santo, Ifes Campus Vitória, por meio da Diretoria de Ensino, no 

uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, torna público o processo de seleção de estudantes para 

o Curso Internacionalização do Ensino Médio Integrado. 

 

1. SOBRE O CURSO 

1.1 O Curso Internacionalização do Ensino Médio Integrado será ofertado presencialmente no campus 

Vitória e terá a carga horária de 40 (quarenta) horas distribuídas em encontros, sendo a frequência de 01 

(um) dia na semana, no turno vespertino.  

1.2. A previsão de início dos encontros é no dia 10/08/2023 com conclusão em 08/12/2023.  

1.3 O curso será constituído por atividades de orientações e mentorias sobre internacionalização, 

mobilidade acadêmica e intercâmbio, e atividades práticas sobre o tema. 

1.4 Ao fim do curso, espera-se que o aluno seja capaz de submeter uma inscrição com documentação 

completa e currículo compatível para vagas de intercâmbio e/ou mobilidade internacional.  

1.5 A aula inaugural do curso será realizada no dia 10/08/2023, quinta-feira. 

 

2. PÚBLICO ALVO  

2.1 Poderão participar deste edital os alunos do 2º e 3º anos regularmente matriculados em cursos 

Técnicos Integrados ao Ensino Médio do Ifes campus Vitória.  

 

3. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

3.1 Para participar deste edital, o candidato (a) deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) ser estudante regular devidamente matriculado em qualquer curso Técnico Integrados ao Ensino 

Médio do Ifes campus Vitória; 

b) estar cursando o 2º ou o 3º ano do curso Técnico Integrado ao Ensino Médio do Ifes Campus Vitória. 

c) ter disponibilidade para assistir às aulas presenciais que acontecerão semanalmente às terças-feiras, 

das 14h30 às 16h. 

 



 

 
4. DAS VAGAS 

4.1. Serão oferecidas 20 (vinte) vagas para participação no turno vespertino. 

 

5. INSCRIÇÃO   

5.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente de forma online por meio de preenchimento do 

formulário disponibilizado no endereço https://forms.gle/k4NXTuJ4HVprPe7X8 de 19/06/2023 até às 

23h59 do dia 03/07/2023, seguindo o cronograma do Edital apresentado no ANEXO I. 

5.2 Ao enviar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá anexar um arquivo único digitalizado, em formato 

PDF, contendo, na ordem solicitada no formulário, os seguintes documentos obrigatórios: 

a) documento de identidade com foto (RG, CNH ou passaporte); 

b) CPF (Certificado de Pessoa Física); 

c) Histórico Escolar do curso atual do Ifes com comprovante de CRA e CI (ou coeficiente equivalente 

emitido pelo sistema). 

 

6. DO PROCESSO SELETIVO   

6.1 A seleção dos candidatos ocorrerá exclusivamente pelo desempenho acadêmico por meio do 

Coeficiente de Rendimento Acadêmico (CRA) contido no Histórico Escolar do candidato. 

6.2 A análise da documentação e o processo de seleção do(a) estudante será realizado pela Núcleo de 

Relações Internacionais (NRI) do Campus Vitória. 

6.3 O resultado do processo será divulgado na página do Campus Vitória de acordo com o cronograma 

deste edital listando, por ordem decrescente de pontuação final, os(as) candidatos(as). 

6.4 A efetivação da matrícula no curso ocorrerá na aula inaugural dia 10 de agosto de 2023, quinta-feira, 

em local a ser anunciado na data da publicação do resultado. Caso o candidato selecionado não 

compareça presencialmente será excluído do curso e convocado o próximo da lista de suplentes. 

6.5 Em caso de empate, será observado o critério da maior idade. Caso o empate permaneça, será usado 

o critério de ordem de inscrição, tendo preferência o aluno que se inscreveu primeiro. 

 

7. RECURSO 

7.1 Os recursos deverão ser encaminhados diretamente para o e-mail: nri.vi@ifes.edu.br respeitando os 

prazos previstos no cronograma deste edital (ANEXO I). O e-mail deve ser enviado com o assunto 

RECURSO e deve conter a justificativa fundamentada. 

7.2 Os resultados dos recursos estarão disponíveis no site do Ifes Campus Vitória, conforme cronograma 

deste edital. 

7.3 Caso o(a) candidato(a) envie mais de um recurso, será considerado apenas o último envio.  

7.4 Recursos enviados fora do prazo definido no cronograma e/ou sem justificativa serão indeferidos. 

7.5 Documentos necessários para inscrição, listados no item 5 deste edital, enviados no período de 

recursos serão desconsiderados. 

 

8. CERTIFICADO  

8.1 Somente terá direito ao certificado o(a) participante aprovado(a) na oficina com: 

a) apresentarem no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das atividades propostas; 

b) frequência de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total do curso; 

https://forms.gle/k4NXTuJ4HVprPe7X8
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c) participarem da apresentação do trabalho final. 

8.2 O certificado do curso poderá ser obtido por meio da plataforma de emissão de certificados do Ifes 

no prazo de até 90 dias após a conclusão do curso, que inclui a apresentação final. 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS OU DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1 A inscrição neste processo seletivo implica automaticamente o conhecimento e a aceitação das 

condições estabelecidas neste edital, das quais o (a) candidato (a) não poderá alegar desconhecimento. 

9.2 A equipe executora do curso responsável pela Seleção é soberana quanto à aplicação dos critérios 

de avaliação do processo seletivo definidos e expressos neste edital. 

9.3 Os casos omissos e as situações não previstas neste edital serão analisados pela equipe executora 

do projeto em conjunto com a Diretoria de Ensino do Ifes Campus Vitória. 

9.4 Este edital entra em vigor a partir da data de sua publicação, sendo válido apenas para este Processo 

Seletivo, revogadas as disposições em contrário. 

9.6 Informações a respeito das inscrições, seleção e do curso serão fornecidas exclusivamente na página 

do Ifes Campus Vitória. 

 

 

 

 

 

Vitória, 19 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

MARIANA RAMPINELLI FERNANDES 

Coordenadora do Projeto - Campus Vitória/IFES 

 

 

 

LUCIANO LESSA LORENZONI 

Diretor de Ensino - Campus Vitória/IFES 

 

 

 

HUDSON LUIZ CÔGO 

Diretor-Geral - Campus Vitória/IFES 

 

 

 


